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5 IARES, 't . CIDADANIA
EDITAL SOLARES/COVID COIÁUNIDADES NITERÓI DE LICITAÇÃO TÀODALIDADE

coTAçÃo PRÉV|A DE pREçOS N. OO3/2022

À 50LÀRES AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA. srtlrado na Avefida Presidente Vargas, 9ó2, sata 511,

CEP 20071-002, Centro, Riô de Janeiío, RJ, íirmou o Convênio n" 930221/2027 com a

UNVERSIDADE FEDERAL DO E5TADO D0 RO DE J,ANEIRO uNlRlO, cujo obletjvo é a

impLantãçáo do Projetor Anátise quàtjtâtivà dos impactos pós pandemia nas comunidades

do município de NIIERÓ1, neste Ato representado peLo seu Presidente, Sr. LUIS FELIPE DINIZ

MARTINS, torna púbLjco para conhecimento dos intetessados que no dia e hora desjgnado

rêà.izãrà li irà(do na nodô. daoê CO-A( AO oofV A DE DCECOS.

1. OBJETO

O ob.leto da presente ljcitação consiste na CONIRATAÇÃO DE PESSOA JURiD|CA PARA

ASSESSORAMENTO JURÍDICO DO PROJETO, de acordo com as condiÇoes e especificacões

estabêtecidas neste editaL.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A presente aontrataÇão vjsa atender a Meta 03 do CoÍrvênio em epigrafe, conforTne consta no

Ptano de Trabatho que integra o referjdo termo do convênjo.

3. DAS CONDTÇOES DE PARTtCtPAçAO

3.1. Poderào participar desta Licitacão os interessados pêrtencentes ao ramo de atividade

relâcjonado ao objeto da Licitacào, cofforme disposto nos respectjvos atos constitutivos.

cadastrados ou não, que atenderem a todas as exigências, inclusjve quanto à documentaÇão,

constantes destâ coTAÇÃo PRÉvla DE PREcoS e de seus Anexos.

3.2. Não serào aceitas propostas vja fax, ficando automaticamente excLuídas da apreciâcào.

3.3. Não será admitjda a participaÇão de tj.itantes que:

a) Estejam em cofcordala (processos jLrdi.iais anteriores à Lei n']1.101/2005);

b) Recuperação jLrdjciaL ou extrajudiciat, ou em processo de execuÇáo;

c) Fatência ou sob conclrrso de credores;

d) F,Lpja n êm dis.o.u, êo o- ê- liq. iod.do:

e) Que seja Pessoa fisicà não estabêlecida como Microempreendedor lndividuat (MEl).

3.4. Poderão participar do processo [icitató11o, sornênte pessoas juridicas devidânrente

regularizãdas, nos órgàos cornpetentes, com experlêfcia no ramo ticitado deste Edltã[.
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4. DAS tNF1R|ÁAçóE|

4.1. Os pcntos de dú\,ida deverão ser esclarectdos e o TêpTesertantê do tnteressado firmará

Lrnra dêctaràcão íormâ1 no ato da inscricào, assinada peto seLt represenlante, de que tem

pleno .onhêci,.rento das condições e pecutiarjdades irerentes ao objeto desta COTACÀO

PRtVÂ DE PRECOS, assurnifdo totãL responsabllidade por esse fato e inÍormando que não o

utilizârá para quâisquer questionarnentos futuros que ensejem avenças técnjcas ou

financejras, comprovândo o seu conhecimento sobre a área de atuacáo.

4.2. Será inabititado o [icjtanle que não apresentar a declaracão formal, assjnâda peio seu

representafte, de que tem pLeno conhecimento dâs condicôes e teor deste edita[.

s. DA DATA, Do HoRÁRto E Do LocAL DA LtctraÇÃo.

5. Í . No dia 09 de novembro de 2022 às 09:30 horas na SOLARES ACÁO SOCTAL E C DADÀNlA

em sLrâ sede à Avenida Presidente Vàrgas, 962, saLa 511, CEP 20071-AA2, Centro, Rio de

Janeiro, RJ, a empresa interessada Íará entrega dã sua propostã de preco.

5-1.í. A apresentaçáo dos documentos de habiLitacão dos Licitantes será no ato do

credenciamento para que sua participãçào sêja ratjficada.

5.1.2. No caso de inabititação do primeiro classjficado, haverá um ticitante convocado na

ordem de cLâssificacão, e assim sucessivaTnente, até a apuraçáo de uma proposta ou Lance

que atenda a este Edjtal.

6. DA PROPOSTA DE PREÇO

6.'1. Cada ticitante deverá entregar 02 (dois) envetopes opacos, lacrados e identificados,

contendo no primeiro a respectjva proposta de preco, especiÍicando os serviços, descontos

ofertados e Taxâ DU apLicável e no segundo a docllmentâçáo de habititaçáo da empresa, que

deverão ser apresentâdos eTn Lrrnô vja, no endereco dà SOLARES AçÃO SOCIAL E CIDADANIA

Avenjda Presidente Vargas, 9ó2. sata 511, CEP 20071-AA2, Ceftro, Rio de Janeiro, RJ

7. DOS DOCUIÀENTOS REFERENTFS À PROPOSTA DE PREçO (ENVELOPE I)

7.1. O ticitante deverá apresentar a proposta redigida ern português, de formâ claTa e

detalhada, sem enrerdas olr rasL|as, devidarnente datada, aarjrnbada e assinada ao seu final,

e rubricada nas dernârs folhas, contendo as segLtintes tnformacôesl

A) NúMCrO dEStA COTACÀO PREV A DE PREÇOSJ

b) Razào socla[, endereco compLeto, n" do CNPJ,/M,F e n'' da nscricáo EstaduaL ou MLrnicipaL
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da proponente;

c) Menor preço de acordo com o objeto desta coTAÇÀo PREVIa DE PREço5.

d) LocàI. data, carimbo e assinatura.

e) Dectaração de conhecimento e aceitação deste editat.

fl 0s documentos da PROPOSTA DE PREÇO exigidos neste EdjtaL deveráo ser apresentados

em uma via, identificada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e tacrado, contendo as seguintes

indicaçóes no seu verso:

cowssÁo DE LtctÍaçÃo ENVEL2PE t

PROPOSTA DE pREçO COTAÇÃO DE PREçOS N" 003/2022

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ

7.1.'1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacionat, com até duas casas

decjmais à direita da vírguta, praticados no úttimo dia previsto para a entrega da proposta,

sem previsão de encarSos íinanceiros ou expectativa inflacionárja.

7.1.2. Nos preços fjnais deverão estar incluídos todos os custos, despesas administrativâs e

operacionais, inclusive posto de autoatendjmento, impostos, taxas e contribuiçóes sociais,

obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, mão de obra, trabalho em

sábados, domingos e ferjados ou em horário noturno, limpeza e manutenção, que jncidarn

sobre a execuçáo do objeto do presente convite.

7.í,3. A proposta deverá ter vaLidade mínjma de 60 (sessenta) dias.

7.'1.4. À fatta de documentos no Envelope I tevará a sua euminação automática na sessào de

abertura de propostas.

7.2. CRITÉRIO DE JULGAI\ENTO ADOTADO

7,2.1, Para a escolha da proposta rnais vantajosa, o critério de juigamento será o de MENOR

PREç0, apresentado nas oíertas dos servjços objeto deste Edjtal.

7.3. DA ÀBERTURA E DO JULGA}NENTO DA PROPOSTA DE PREçOS

7.1.1. A sessão de abertura da PROPOSTA DE PREÇOS reatizar-se.á no dia 09 de novembro de

2022, o resuitado desse JULGAMENTO ocorrerá na mesma data, às Í4:30 horas, ficando a

critério da COM|55Á0 e informar que oçorrerá a homotogação no dia '14 de novembro de

2022, observando o prazo máximo de até 2 (dois) dias para recorrer.

7.3.2. Após a anátise das propostas de todàs as Licitantes, a COM|ssÀO ordenará as propostas

em ordem decÍescente dos vaLoÍes.

7.3.3. Observado o disposto no subitem precedentê, será dectarada vencedora na proposta

de preço a Licitante que atingir o menor preço.
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7,3.4. Havendo empate entre duas ou mais propostas

. ,I . CIDADANIA
o desempate será realizado p9!

sorteio pêla COMISSÃO

7.4. Sendo aceita a proposta mais bern classificada após o juLgã.nento da PROPOSTA DE

PREÇO será veriÍicado o atendimento das condições habilitarias peto Licitante que ô tiver

formulado, mediãnte apresentaçào dos DOCUMENÍOS DE HABILITAçÃo de acordo com as

exigências estabelecidas no item 8 deste EditaL.

7.5. Caso a mais bem ctassificadà não atenda as condiçôes habititatórias será soticjtada â

convocada a segunda rnethor classificada, e assim por diante, ate atcançar a proposta vátida.

7.6. O resuttado da COIAÇÁO PRÉVIA DE PREÇOS será homologado peta SOLÁRES Áç,õO

SOCIAL E CIDADANIA, a quat adiudicará o objeto e formatizará contrato de íornecimento com

a empresa vencedora.

8. DOS DOCU|ÁENTOS DE HAB\LITAÇÃO GNVELOPE tt)

8.'1. Os documentos da HABILITAçÃO exigidos neste Editat deverão ser apresentados em uma

via, identificada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e [acrado, contendo as seguintes jndicaçôes no

seu anverS0:

coflrssAo DE LtctTAçao ENVEL,PE lt

HABTLTTAçÃO COTAçÃO DE PREçOS N" 003/2022

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ

8.2. Para a habilitaçào, o Licitante deverá apresentar os documentos a seguir elencados:

a) Contrato Sociat ou Estatuto Sociat;

b) RG, CPF e comprovante de residêncja do(s) representante(s) tegal (is)j

c) Cartão de lnscriçào no CNPJ;

d) Certidão de Regutaridade retativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS-

CRF;

e) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva corr Efeitos de Negativa de Débitos Retativos

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União CND-SRF;

Í) Certidão de Regutaridade do lmposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - CND-

rcMs;

S) Certidão Negativa de Débitos do lmposto sobre serviços de Quatquer Natureza relativa

ao Municipio de domicítio da ticitante CND-lSS;

h) Certidáo relativa à regutaridade fiscaL e trabathista, conforme art. 29 da Lei n'

8.óó6l93, para efeito de comprovação da regularidade da empresa junto aos órgãos públicos.
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i) Dectaracáo qLre a empresa não utl[]:a nr3ra::! a:-a :a::r:a a.!s para lrabalho

noturno. perigoso oLr insaLLrbre, nem menoTes de 1ó lcÊ:essetsr ânos pêra qualquer tràbatho,

salvo na condjcão de aprendiz. a partir de 14 lqLtator:e aaos), em coníorrnidade ao disposto

no rnciso XXXI L, do art. 7" da Constituicáo Federat.

i) Declaracão de conhe.imento e aceitacào do teor do Editã[.

8.3. A fattà de docurnentos no EnveLope I levará a eliminaçáo àutomátjca do certame da

empresa vencedora.

9. DO CONTRATO

9.1. Àpós â hornologaçáo do resuttado, a vencedora será notificada para âssjnar o contrato

\ob oenà de de(arr oo o'íerto à LoT-rà-àrào. (àso aao, o -pô.-Lô.

9.2. O contratâdo deverá inicjar as atividades [ogo após a assinatura deste contrato.

9.3. O contrato decorrente desta licitação terá vigência de 01 (um) dja (24 horas) para

execuÇáo do objeto deste Editat, podendo ser prorrogado a critéfio do contratante.

9.4. No ato de formaLizâÇão do contrato, deverá a [icitante vencedora indicar pessoa

pertencente ao seu quadro funcionôt, corn a quat a SOLARES poderá obter inforrnaÇôes e/ou

esclarecimentos, bem como encaminhar qLrâisquer outras comunjcaçoes.

9.5. Caso o contrato, por quatquer motivo, não venha a ser assinado; a iicitante subsequente

na ordem de clâssifjcacão será notiíicada, na quâL a Cornissão de LicitaÇôes da sOLÁREs

AçÁO SOCIAL E C|DADANIA examinará a sua proposta e quaLjfjcacão, e assim sucessivamente,

até a apuracão de uma que atenda ao Edjtat, podendo esta Comjssão negociar diretamente

com o proponente para que seja obtido preço methor.

9.6. A CONTRATADA ficará obrigada a:

a) Obter ticenças, atvarás, autorizações. etc, junto às autoridades competentes)

necessárjas ao funcionamento da ativjdade de apoio a que se destjnal

b) Cumprir as obrigacoes Legals reLativas a encargos fiscais, trabalhjstas, sociajs,

previdencjários, civis e comerciais que jncjdarn sobre a atividade vincutada à prestacào do

servico, eximindo a SOLARES AÇÃO SOCTAL E CIDADaNIA de quaisquer dessas

r e\pon<àb'Lidàoes:

c) Não se utiLjzar de rnenor de dezoito anos êm trabaLho noturno, periqoso ou insalubre

ou de menor de dezesseis anos em quô[quer t ]bêlho. sôl c rô cotdtcáo de aprendiz, a partjr

de quatorze anos lLei n'9.854/1999, regulamentàda peio Decreto n.4.358/2002);

d) Curnprir as disposicões dos regutamentos tnternos da SOLARES AçÃO SOCTAL E

CIDADANIAI
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ê) Não usar o nome da SOLÁRES AçAO SOCIAL E CIDADANIA para aquisiçào de bens,

assjm como para contratar serviços;

0 Arcar com a responsabitidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados, dotosa ou culposarnente, por ação ou omissáo de seus empregados, prepostos ou

representantes;

g) No caso de quaLquer empregado da empresa, que na opinião dô Contratante não

efetuar o suporte adequado, a Contratada deverá, mediante soLicitaçáo por escrito da

fiscaUzaçào, prover a sua substituição imediatamente.

to. DA vtGÊNctA, pRoRRocaçÃo E DA RÊsctsÃo coNTRA,TUAL.

10.'1. Àpós o prazo de vigência do Contrato, o mesmo poderá ser prorrogado havendo

interesse e concordância das partes, por iguais e sucessivos períodos, até o timite da vigência

do referido Convênio.

10,2, Considerar-se-á rescindido nas seguintes situaçôes:

a) Se a empresa dejxar dê exercer suas atjvidades específicas ou, ajnda, na hipótese de

sua extinção, Ijquidação ou Íaiência;

b) Ocorrer inadimptemento de c(áusuta contratuat;

c) A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unitateral e escrito da

Administração da so LAREí AÇÃo soctaL E 
'IDADAN|A.

11 . DO PACATIENTO

tl l. a soums lçÁo soclAL E clDADANta efetuará o pagamento dos serviços etencados,

objeto desta CoTACÀO PRÉVlA DE PREÇOS, à empresa vencedora conforme sua soticitação de

fornecimento/sen/jços, após a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada

peto servidor responsável da soLicitante.

1 í.2. O pagamento do objeto contratado dar-se-á até o 05" dia do mês subsequente ao fato

gerador, após a apresentaçáo da respectiva nota fiscat, devidamente atestada peto

funcionário responsável e retatório mensat.

12. DAS DISPOSIÇOES GERATS

í2.1. Para agilizar os trabalhos, náo interferindo no júlgamento das propostas, as empresas

farão constar em sua proposta comerciat: endereço etetrônico (e-rnait), número de tetefone,

bem como o nome da pessoa indicada para contôtos.
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12,1. t SOLARES AÇAO SOCIAL E CIDADANIA.êse,.â.s: . di.eito de nào contratar nenhuma

dalsl eanpresa(sl qLre apresentar proposta. a!ja aôndi.ào nào seja do jnteresse da SOLARES.

12.3. C CNPJ/MF a ser indicado nos docLtmentos da proposta comerclaI e da habiLitacào,

deverá ser o mesrno estabelecinlento da eanpresa que efetivamente faturara e e^ecutata o

objeto da presente [icitacào.

12.4. A SOLARES aÇÃO SOCIAL E CIDADANIA atrãvés de fLrn.ionário especiatmente designado

acompanhará e fisca[lzará â execuÇão do Contrato.

1 2.5, Os Licjtantes náo terão direito à indenizaçáo em decorrê,'rcia da revogacào/anutaçáo do

oro po' enro [lc tatorio oêlà SOLARES aÇÃO SOCTAL E ClDaDANta.

12,6. O foro competente pàrâ dirir.ir possivels dúvidas e/ou titigios pertinentes ao objeto da

presente COTAÇÃO PRÉVtl Ot eRfçOS e o da Comarca do Rjo de Janeiro RJ.

13, DOS ANEXOS DA COTAÇAO PREVIA DE PREçOS

13.í. lntegra a presente COT,AÇÀO PRÉV]A DE PREçOS, dele fazendo parte como se transcritos

em seLr corpo, o ÀNEXO I Especlficacão dos serviÇos.

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2022

U,&,U$gçp.d-q6,'xr^ fi*.Hudrta Monrco da lonsêca
l--l'tll,3
pe Diniz Maft4n
o da ComisíàoPresidente da Comissão

Luís Fe[
Secretá11

Presidente da Solares Acão Sociâ[ e Cidadania

s

e
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ANEXO I

ESPECTFTCAçÃO DOS SERVTÇ05

O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PARA

ASSESSORAMENTO JURíDICO DO PROJETO, de acordo com as condiçôes e especificaçoes

estabetecjdas neste editaI pelo período de 07 meses.

Os serviços a serem prestado peLa contratada engtobam as seguintes atividades:

Promover a conformidade das ações administrativas (contratos, convênios, pagamentos e

outras que tais) nos registro contábeis e no Siconv, de maneira a garantjr que as obrjgaçôes

de Taxas e demajs Recolhimentos sejam qujtadas.

ANEXO II
PROPOSTA COMERCIAL

(Usar papet timbrado da empresa)

Edital de Cotaçáo Prevja de Preços n'OO3|2O22 CONTRÂTÀçÂO DE PESSOÂ JURÍDICA PARÀ
ASSESSORAMENTO JURIDICO DO PROJETO

Convênio n" 930221/2022
Modatidade: Cotação Prévia de Preços
Tipo: Menor preço gtobai
RÀZÁO SOCTAL:

Endereço:
Nome do responsável:

CNPJ

Itêm Valor Mensal

LOTE ÚNICO. ASSESSORIA JURIDICO

DICA PARA
Rs 0.000,00

VALOR GLOBAT DA PROPOSTA - Rs 00.000,00 ( mil reais).

Observação: O preço proposto acima contempta todas as despesas necessárjas ao pteno
fornecimento, bem como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, fretes, etc.),
cotados separ ados e ircrdeltes sobre o objeto.

Rio de Janeiro, 09 dê Novembro de 2022.

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR
ASSESSORAMENTO JURÍDICO DO PROJETO

Assinatura peta Empresa
Empresa

,4t

@
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